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DECRETO EXECUTIVO N.º 464, DE 09 DE JANEIRO DE 2021. 

 

  

ALTERA AS MEDIDAS DE RESTRIÇÃO 

AO FUNCIONAMENTO DE COMERCIOS 

EM RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-19 

NO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA-RN, 

 

 

Jeane Carlina Saraiva e Ferreira de Souza, Prefeita do Município de 

Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte-RN, no uso das atribuições legais, e 

considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro 2020, 

 

CONSIDERANDO, a recomendação do Ministério Publico Estadual emitida no 

feito de nº 104.2020000174; 

 

CONSIDERANDO que o isolamento é um eficaz mecanismo para que se evite a 

propagação do coronavirus; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 30.071, de 19 de outubro de 2020, que 

declarou mais uma vez  Estado de Calamidade Pública no Estado do Rio Grande 

do Norte, em virtude de desastre natural biológico por epidemia de doenças 

infecciosas virais que provoca o aumento brusco, significativo e transitório da 

ocorrência de doenças infecciosas geradas por vírus; 

 

CONSIDERANDO a taxa de avanço do contágio do novo coronavírus, o que é 

agravado pela aglomeração de pessoas em espaços abertos e fechados; 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas preventivas a 

fim de minimizar os efeitos da pandemia em questão, a fim de proteger de forma 

adequada a saúde e a vida da população; 

 

CONSIDERANDO, as orientações da Organização Mundial de Saúde; 

 

CONSIDERANDO que o distanciamento social é um eficaz mecanismo para que 

se evite a propagação do coronavirus; 
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CONSIDERANDO que a taxa de avanço do contágio do novo coronavírus é 

agravado pela aglomeração de pessoas em espaços abertos e fechados; 

 

CONSIDERANDO os efeitos econômicos já são sentidos em nossa cidade; 

 

CONSIDERANDO a atual ampliação no número de casos, necessitando de uma 

ampliação no controle social; 

 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 20/2020 do Comitê de Especialistas da 

SESAP/RN para o enfrentamento da pandemia pela Covid-19, de 10/11/2020, que 

destaca que a partir do final de agosto os casos no RN pararam de cair e considera 

esse cenário de cessação do processo de queda “bastante preocupante”; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 30.210/2020, em seu artigo 2º, dispõe que 

fica “recomendado aos municípios do Estado do Rio Grande do Norte a adoção 

de medidas necessárias para a suspensão de shows e eventos públicos ou privados 

de massa”; 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas preventivas a 

fim de minimizar os efeitos da pandemia em questão, em especial protegendo de 

forma adequada a saúde e a vida da população, ponderando, entretanto a situação 

econômica-social do município; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Altera o Parágrafo segundo do art. 2º do Decreto Municipal 452 de 10 de 

julho de 2020, passará a ter a seguinte redação: 

 

Parágrafo segundo - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 

interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do 

coronavírus, determino, até o dia até o dia 31 de janeiro de 2021, as seguintes 

orientações; 

 

I - fica proibida a realização de shows e eventos públicos ou privados de massa; 

 

II – as Áreas de Lazer ou espaços culturais, poderão funcionar com no máximo 1 

pessoa a cada 2m², limitando a 50 (cinquenta pessoas). 

 

Art. 2º - fica acrescido o parágrafo único ao art. 2º -A, nos seguintes termos: 
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“parágrafo único – Além da advertência e multa, prevista no caput do presente 

artigo, os agentes públicos deverão agir para recompor os termos do decreto, 

encerrando as atividades do infrator, podendo para tanto utilizar-se das forças 

estatais, nos termos do art. 2º do Decreto Estadual 30.210 de 08 de dezembro de 

2020.” 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua edição, sendo publicado no 

próximo dia útil e vigorará enquanto durar a situação de emergência para o 

COVID. 

 

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal, 09 de 

janeiro de 2021, 198º da Independência e 131º da República. 

 

 

JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUSA 

Prefeita Municipal 


